PROJETO DE LEI Nº 106, DE 2015

Classifica Barretos como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Barretos.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

 Barretos foi fundada em 25 de agosto de 1854 (159 anos).

                   Em 1831, Francisco Barreto e Simão Marques, juntamente com suas famílias, chegaram à região, apossando-se de grandes extensões de terras, onde organizaram suas fazendas (Fazendas Fortaleza, Monte Alegre e Posse Seca).

                   Em 1854, os descendentes destes pioneiros assinaram o título de doação de 82 alqueires ao "Divino Espírito Santo" e as primeiras casas de sapé começaram a surgir ao redor da capela erguida no local (Capela do Espírito Santo de Barretos).

                  Foi elevada à Freguesia, pela lei no. 42, de 16 de abril de 1847, e à Município, pela lei no. 22, de 10 de março de 1885. A lei no. 1021 de 6 de novembro de 1906, mudou o nome de Espírito Santo de Barretos para Barretos, já o decreto no. 98 de 26 de novembro de 1890 tinha criado a Comarca, simplesmente de Barretos.

                 Como município instalado a 31 de janeiro de 1890, foi criado com a freguesia de Espírito Santo de Barretos. Em 1909 foi inaugurada a estrada de ferro. Em dezembro do ano anterior entrava na estação a primeira locomotiva do trem de lastro.

                 O personagem "boiadeiro" sempre teve um papel importante no transporte de gado de uma região para outra, assim como na entrega de "bois gordos" aos frigoríficos da região e Festa do Peão de Boiadeiro.

                Elevada a município em 10 de março de 1885.

                 A cidade de Barretos sedia a mundialmente famosa e reconhecida como uma das maiores festas de rodeio, Festa do Peão de Barretos organizada e promovida tradicionalmente pelo Clube Os Independentes de Barretos. A festa atrai um grande público. A festa atrai em torno de um milhão de turistas para Barretos o que abriu novos caminhos como a construção de um grande parque aquático na cidade, o maior empreendimento de águas termais do estado de São Paulo.

       Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei. 
Sala das Sessões, em 16/3/2015.
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